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SGP/124/122 

 

Exp.:  1490/2022 

Da: Presidência 

Para: Coordenadoria de Protocolo e Triagem 

Ref.: Documentação protocolizada sob o nº 9000522500/2022, por meio da 

qual a SINART - Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico 

Ltda. denuncia possíveis irregularidades no âmbito da Concorrência 

Pública nº 1/2022, deflagrado pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, cujo objeto é a “concessão 

dos serviços públicos de recuperação, modernização, manutenção e 

operação do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro – 

TERGIP e dos Terminais Metropolitanos e Estações de Transferência 

– MOVE da Região Metropolitana de Belo Horizonte - MG.”. 

Relatório de Triagem nº 442/2022. 

Data: 9/6/2022. 

 

Senhor Coordenador, 

 

Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 301 do Regimento Interno, 

recebo a documentação acima referida como DENÚNCIA, e determino sua 

autuação e distribuição, por dependência, ao Relator do Processo nº 1.114.682, 

em razão da conexão da matéria examinada nos referidos autos com a tratada na 

presente denúncia, nos termos previstos no caput do art. 305 c/c o art. 117 da 

norma regimental. 

Atenciosamente, 

 

Mauri Torres 
Conselheiro-Presidente 

(assinado digitalmente) 
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